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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                                                                                                                      
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : JOSEVILE CAMPI-EPP  
Objeto : A aquisição de Materiais para compor Kits Escolares para 

os alunos da Rede de ensino Fundamental do Municipio 
de Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.029,96 (nove mil e vinte e nove reais e noventa e 
seis centavos) 

Vigência do contrato : Até 30 de junho de 2020. 
 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

30 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 
 

 

DECRETO Nº 798/2019 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), destinados ao 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

770 3.3.90.47.00.00 1015 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                  R$ 12.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
          
                          FONTE 

                         
VALOR 

 
   
-4.1.7.1.8.99.1.1.03.00 – CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI Nº13.885/2019     015 12.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                     R$ 12.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                                                                                                                      
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 91/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : F.P GARALUZ - ME  
Objeto : A aquisição de Materiais para compor Kits Escolares para 

os alunos da Rede de ensino Fundamental do Municipio 
de Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 30 de junho de 2020. 
 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

30 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

DECRETO N°. 129/2019 
                                                              Sumula: Nomeia o COMITÊ DE INVESTIMENTO            

DO IPREMI e dá outras providencias; 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com disposto da Lei Municipal nº 1.102/2019 de 
23/12/2019; 
 

DECRETA: 
 
                                 Art.  1º) – Ficam nomeados os Servidores efetivos abaixo relacionados 
para compor o COMITÊ DE INVESTIMENTO DO IPREMI – Instituto de Previdência do 
Município de Itaguajé, a saber: 
                                         TANIA MARIA DA SILVA – 085.275.188-56 
                                         LEIDE CORDEIRO NINELO – CPF Nº 581.694.159-34 
                                         DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS – 067.175.409-23 
 
                                    Parágrafo Primero: Fica assegurado a participação do Diretor 
Presidente e do Gestor de Investimentos e Aplicação Financeira do IPREMI na constituição 
da Diretoria Executiva do Comitê de Investimentos por serem considerados membros natos. 
                                      
                                            Art. 2º) – As competências dos membros do Comitê de Investimentos 
são as elencadas pela Lei Municipal nº 1.102/2019 de 23/12/2019, com atribuições previstas 
no Regimentos Interno da Respectiva Lei. 
                                   
                                     Art. 3º) – O mandato dos membros do Comitê de Investimentos será 
de 01(um) ano e o exercício da função não será remunerado. 
 
                                     Art. 4º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

    Em, 30 de Dezembro de 2.019 
 
 
 
       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                       Prefeito Municipal 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 30 de Dezembro de 2.019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                  Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 007/2019 

 INEXIGIBILIDADE Nº 15/2019 
 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG nº 8.348.556-6/SSPPR, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 047.685.689-20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a 

pessoa Jurídica resolve constituir o presente Termo de Fomento nº. 007/2019, conforme 

quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ 

–APAE , pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na 

Rua Sete de Setembro nº 612, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.222.971/0001-62, 

neste ato representada por sua Presidente interina, Sra. Simone Alves da Silva, brasileira, 

divorciada, residente e domiciliada nesta, inscrita no CPF Nº 153.875.478-99, portadora do 

RG Nº 13.900.212-1. 

 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento do Termo de Fomento do desenvolvimento de 

uma ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ – APAE, visando oferecer condições a 

Entidade, para custeio de despesas diversas e atendimento de alunos com deficiência 

intelectual e múltiplas deficiências, deste Município. 

DO VALOR: O valor a ser pago ao Proponente será de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais), dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$ 12.000,00(doze mil reais), com início da 
vigência em 02/01 a 31/12/2020, de conformidade com a tabela constante no plano de trabalho. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.001.04.122.0003. 2.002. 3.3.50.43.00.00 – Fonte 01000 - 

Subvenções Sociais 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO. 

 
  

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019 

 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO.

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2019 
 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, 

brasileiro, casado, portador do RG Nº 8.348.556-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 047.685.689-

20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a pessoa Jurídica resolve 

constituir o presente Termo de Fomento nº. 006/2019, conforme quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Guido Valério nº 20, Parque 

Residencial Cidade Universitária Colorado – Paraná, inscrita no CNPJ sob o Nº 

07.318.250/0001-13, neste ato representada por sua Presidente interina, Sra. LAURA 

APARECIDA DOS SANTOS brasileira, inscrita no CPF/MF 550.357.369-20, portadora do RG 

4.763.042-8 SSP/PR, brasileira, residente e domiciliada á Rua Santa Luzia nº 971 – Colorado 

– Paraná. 

 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento convênio o objeto o desenvolvimento de uma 

ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO, destinada á projetos sociais em prol ao atendimento de crianças e adolescentes 

do Município de Itaguajé – PR, de ambos os sexos com idades de 0 a 18 anos, que se 

encontram em situação de abandono ou risco social e pessoal, de acordo com o Estatuto da 

criança e do adolescente, garantindo o convívio social e trabalhando em do resgate dos 

vínculos familiares. 

DO VALOR: O valor a ser pago a Proponente será de R$ $ 54.957,00 (cinqüenta e quatro mil 

novecentos e cinqüenta e sete reais), dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$ 

4.579,75(quatro mil quinhentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), com inicio 

da vigência em 01/01 a 31/12/2020, de conformidade com a tabela constante no plano de 

trabalho.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.002.08.244.0029.2.044.3.3.50.43.00.00. 01000– 

Subvenções Sociais 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO. 

 
  

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019 

 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO.

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL


